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L... E No 3„265/98 

"DEFINE SITUAÇÃO DE EMEFÍGENCIA QUE 
PERMITE A CONFRATACAO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, CRIA 
CARGOS PARA ESSA FINALIDADE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS^' 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso 
das atribuições que lhe sao conferidas 
por Lei. 

FAÇO SABEIR, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;; 

ARTIGO lo -• Fica 
autoriza 
público, d 
dar- CO n t i n u i d a d e 
Municipal, tendo em vista o número reduzido de 
servidores nestes setores, atfe a reqularizaçao 
a t a V è s de Con c r s o F"'úb J. i co . 

;;;onsidsrada situação de emergência, gue 
contratação de excepcional interesse 

os cargos abaixo relacionados, a fim de 
no funcionamento do HosDital 

ARTIGO 2o - Sao criados os seguintes carqcs, pai-a atender as 
necessidades especificadas nesta Lei;; 

No DE CARGOS DENOMINAÇÃO PADRÃO DE VENCIMENTO 

02 
02 

Au;; i liar Serviços Gerais 
Ser• Ven te C;opa e Cozin ha 

04 
04 

Paráqrafo Único - A carga horária dos cargos criados nesse 
artiqo à de 220 horas mensais. 

ARTIGO 3D -• Os contratos firmados em decorrência desta Lei 
terão a vigência de 06 (seis) meses, a contar da 
a s s 1 n a tu r a d os mesmo s, 

ARTIGO 4o - Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei 
ter ao direitos previstos pelo ar ticio 239, da Lei 
Municipa], 2,27S/90 (Regime Jurídico Único),. 
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ARTIGO 5D , •- As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão p o r conta das dotações 
orçamentárias consiqnadas no orçamento do Hospital 
Mun i ci pa 1 

ARTIGO 5o - Fíevoqadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em viqor a partir desta data., 

GABINETE DO PREFEITO NUNICIPAl , 23 de abril de 1998 

REGISTRE-SE E COMUNIQLIE-SE 

LO ROBERTd BIER 
' e f e i t o M u. n /. c i p a 1 

BR I ANO 
Secreta 

ROS 
A d i T i i n i s t r a ç a c 
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